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cursos pedestres encerrados tem-
porária ou definitivamente tam-
bém pode dar ‘direito’ a uma mul-
ta nos valores referidos, bem 
como “a circulação de veículos de 
qualquer natureza nos percursos 
pedestres, excepto no exercício 
de actividades de manutenção, 
recuperação e beneficiação ou 
em missões de urgência e socor-
ro”.  

Portanto, andar com uma mota 
ou uma bicicleta nestes trilhos 
configura desrespeito pela lei em 
vigor. E nestes casos, as contra-
-ordenações previstas podem 
ainda determinar, quando a gra-
vidade da infracção o justifique, a 
apreensão e perda dos objectos 
utilizados na prática da infracção, 
enquanto sanção acessória. A par 
disso, os infractores podem ser 
obrigados a reparar o dano causa-
do, minimizando os efeitos de-
correntes da actividade irregular. 

Deixar lixo ou quaisquer resí-
duos nos trilhos também dá direi-
to a multa.  

Da mesma forma, “a divulgação 
ao público de percursos pedes-
tres com alusão expressa a classi-
ficação oficial inexistente ou su-
gerindo, de algum modo, tal clas-
sificação” pode configurar um 
desrespeito pelas regras instituí-
das. O mesmo se aplica à “não 
realização, no todo ou em parte, 
da manutenção e limpeza dos 
percursos pedestres, após a reali-
zação de provas ou eventos orga-
nizados nos mesmos”.
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tuações de desrespeito pela sina-
lização.  

Mas, com a entrada em vigor 
do Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2022/M, a situação alte-
rou-se a passaram a estar defini-
das as situações e os montantes a 
aplicar, em caso de incumpri-
mento.  

O diploma em causa estabelece 
o regime jurídico dos percursos 
pedestres da Região e, entre ou-
tras matérias, no seu artigo 13.º, 
define as situações em que são 
aplicadas sanções aos infractores.  

Desde logo passou a estar claro 
que às diferentes contra-ordena-
ções podem ser aplicadas coimas, 
num montante que varia entre os 
250 euros e os 2.500 euros, quan-
do se trate de pessoa singular; ou 
dos 500 euros aos 10 mil euros, 
quando em causa estiver uma 
pessoa colectiva, ou seja, uma 
empresa.  

Em que situações se aplicam  
as multas?  
No mesmo artigo, são definidos 
como infracções susceptíveis do 
pagamento de uma multa os “ac-
tos ou actividades que contri-
buam para a degradação ou des-
truição das infra-estruturas que 
constituem os percursos pedes-
tres e da sinalização a que se refe-
re o artigo 4.º”, nomeadamente 
os painéis informativos e a sinalé-
tica auxiliar de informação e de 
orientação, como postes ou setas.  

Como referido, o acesso a per-
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Há legislação que 
determina coimas 
para quem circular 
em trilhos encerrados

O desrespeito pela sinalização é bastante frequente na vereda do Areeiro. FOTO ARQUIVO

Caminhar na montanha 
implica conhecimento 
do terreno e das regras 
de boa conduta, mas 
também da legislação 
que regula a actividade. 
Na Madeira, isso não é 
excepção.  

D u r a n t e  
muitos anos, os 
diplomas que re-
gulamentavam os 
passeios a pé nas 
serras da Região 
não eram muito 
claros ou eram 
omissos quan-
to à existência 
e aplicação de 
multas a 
quem não 

cumprisse com as indica-
ções das autoridades nesta maté-
ria.  

O Decreto Legislativo Regional 
n.º 7-B/2000/M, que estabelecia 
os percursos pedonais recomen-
dados na Região Autónoma da 
Madeira, e que esteve em vigor 
até Dezembro de 2022, nada di-
zia em relação a coimas para si-

pela sinalização

pode custar

10 mil euros 


